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Parecer nº 34/2018 

Objeto:     Projeto de Lei 4.789 de 10 de agosto de 2018 que “Altera o §2º do art. 1º da Lei n. 7.578, de 20 de dezembro de 2017, ao tempo em que autoriza a suplementação de crédito e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona”.

Autoria:     EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:      OTAVIANO MARQUES DE AMORIM


1. Relatório 

Trata-se de projeto de lei, destinado a autorizar a suplementação de crédito e reduzir o valor da dotação orçamentária indicada.

O Presidente da Câmara Municipal admitiu a tramitação e fez distribuir às comissões permanentes, conforme se infere do despacho prolatado.

A CLJR, emitiu parecer favorável à tramitação da proposição.

1. Fundamentação
   No que se refere ao mérito do presente projeto de lei, verifica-se a sua compatibilidade com o interesse público, ante as justificativas apresentadas na mensagem nº 150/2018 pelo Sr. Prefeito Municipal.
	
Ante o exposto, voto pela aprovação da proposta legislativa em 2º turno de votação.

	Câmara Municipal de Patos de Minas, 13 de agosto de 2018.
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